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Dspôe soBRE A aoeoulçÃo DA
REMUNERAçÃo rtaíuua DA cuASSE DocENTE Do
euADRo Do MAGrsrÉRto ol eouclçÃo sÁ$ca
AO PISO SAI.ARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO
uaesrÉRto púeLrco DA eoucnçÃo aÁsrcA" e
oÁ ourRns pnouoÊNchs.

Feço sABER euE A cÂulne MUNtctpAL DE BEBERTBE ApRovou E EU, cou BASE No ART. 30,
coMBtNADo com o tNctso rv Do ART. 4s DA LEr oncÂurcl Do MuNtcípro oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica, no
âmbito da rede municipal de ensino do Municípío de Beberibe, receberá remuneração inferior ao Piso Salarial
Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, correspondente a R$ 3.845,63 (três mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

§ 10 Para fins de abrangência desta Lei, considera-se integrante da Classe Docente o profissional
investido nos cargos previstos no art. 1 0 da Lei Municipal no 1 .027 , de 26 de março de 201 0.

§ 2o O valor a que se refere o caput deste artigo será aplicado aos servidores integrantes da Classe
Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica, no âmbito da rede municipal de ensÍno do Município
de Beberibe, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

furt. 20 As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das dotações próprias, consignadas no
orçamento conente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo com a Lei Federal no 4.320/64.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 10
de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 18 de fevereiro de2022.
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cennoÃo

no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 18 de fevereirode2O22 cumprindo, assim, os
ditames legais.

Beberibe (CE), 18 de fevereiro de 2022.
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